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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Outro

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
 
 

CONTRATO Nº 022/2022. 
 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS. CNPJ: 
18.661.189/0001-29. 
 
CONTRATADO: RENCONT Consultoria e Assessoria Contábil Sociedade Simples, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sob nº: 01.570.293/0001-05, Inscrição Municipal nº 132.215/001-04, 
estabelecida à Rua Ewerton Visco, nº290, Caminho das Árvores, Boulevard Side Empresarial, Sala 
nº 1902, CEP: 41.820 022– Salvador-BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Unidade: 001 - Consórcio Intermunicipal Do Médio Rio Das Contas. 
Projeto / Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades do Consórcio. 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Fonte de Recurso: 20. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, especializada em contabilidade 
aplicada ao setor público (CASP) e finanças públicas, compreendendo o acompanhamento dos 
registros contábeis patrimoniais, orçamentários e de controle, o assessoramento na execução 
orçamentaria e gestão financeira, com verificação do cumprimento dos limites e condições 
estabelecidas pela constituição federal e lei de responsabilidade fiscal, elaboração das prestações de 
contas mensais e anuais, nos aspectos de natureza contábil, orientação na elaboração e revisão dos 
relatórios da lei de responsabilidade fiscal e defesa das notificações do tribunal de contas dos 
municípios nos aspectos contábeis, a fim de atender as necessidades do CIMURC. 
 
 
 
 VIGÊNCIA: 02 de agosto de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

 
 

Jequié – BA, 02 de agosto de 2022. 
 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Presidente do CIMURC. 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 
 

         cimurcba@gmail.com 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

A Comissão de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, em 

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Presidente do 

CIMURC, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

 
 

Jequié – BA, 10 de agosto de 2022. 
 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 
Presidente da Comissão de Licitações 

CIMURC. 

 
 

ESPÉCIE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Nº 017/2022. 

CONTRANTE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS. CNPJ: 18.661.189/0001-29. 

CONTRATADA JUSTI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
44.859.853/0001-59. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REVISÃO DE 
750 HORAS DA ESCAVADEIRA XCMG XE215BR,  PERTENCENTE 
À FROTA OFICIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS – CIMURC, PARA MANUTENÇÃO DE 
GARANTIA DO FABRICANTE, CONSISTINDO NA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO 20- Recursos Próprios. 

FUNDAMENTAÇÃO Art. 24, inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações.  

VIGÊNCIA 10/08/2022 a 31/10/2022. 

VALOR GLOBAL R$ 9.219,44 (Nove mil duzentos e dezenove reais e quarenta e 
quatro centavos). 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 
CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
 
 

CONTRATO Nº 023/2022. 
 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS. CNPJ: 
18.661.189/0001-29. 
 
CONTRATADO: JUSTI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CPNJ sob o nº 
44.859.853/0001-59, sediada a Av. Kiichiro Murata, 314, Bairro Jardim Imperial, Luís Eduardo 
Magalhães – BA. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 9.219,44 (Nove Mil duzentos e dezenove reais e quarenta e quatro 
centavos). 
 
 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
Unidade: 001 - Consórcio Intermunicipal Do Médio Rio Das Contas. 
Projeto / Atividade: 2004 – Manutenção do Contrato SEINFRA. 
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 20. 
 
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na revisão 
de 750 horas da Escavadeira XCMG XE215BR, pertencente à frota oficial do Consórcio Intermunicipal 
Do Médio Rio Das Contas – CIMURC, para manutenção de garantia do fabricante, consistindo na 
aquisição de peças e serviços. 
 
 
 
 VIGÊNCIA: 10 de agosto de 2022 até 31 de outubro de 2022. 

 
 

Jequié – BA, 10 de agosto de 2022. 
 

 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Presidente do CIMURC. 
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